
 
 

REQUERIMENTO _________ / 2023. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

TOCANTINS 

 

Requer a Vossa Excelência, Presidente desta 

Augusta Casa de Leis, o envio de VOTO DE 

APLAUSOS à Excelentíssima Senhora Maysa 

Vendramini Rosal – Desembargadora pelo 

Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 

 

 

O Deputado Estadual que a esta subscreve, nos termos dos artigos 

119, caput, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, solicita a Vossa Excelência o envio de Voto de Aplausos à 

Excelentíssima Senhora Maysa Vendramini Rosal – Corregedora-Geral da 

Justiça, Desembargadora pelo Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 

 

JUSTIFICATIVA 

A Semana Solo Seguro, prevista no Provimento nº 144/2023 - CNJ, 

que estabelece, no âmbito do Poder Judiciário, o Programa Permanente de 

Regularização Fundiária na Amazônia Legal e institui a Semana Nacional de 

Regularização Fundiária. A iniciativa visa fortalecer a governança fundiária, a 

promoção da Justiça, o acesso regular à terra, a segurança jurídica e a proteção 

ambiental. 

Na última segunda-feira, 28/082023, foi aberta a 1ª Semana Nacional 

de Regularização Fundiária - Solo Seguro, realizada pela Corregedoria Nacional 

de Justiça em parceria com as Corregedorias Estaduais da Amazônia Legal. 

https://www.tjto.jus.br/institucional/magistratura/desembargadores/perfil-desembargadora-maysa-vendramini-rosal
https://www.tjto.jus.br/institucional/magistratura/desembargadores/perfil-desembargadora-maysa-vendramini-rosal
https://www.tjto.jus.br/institucional/magistratura/desembargadores/perfil-desembargadora-maysa-vendramini-rosal
https://www.tjto.jus.br/institucional/magistratura/desembargadores/perfil-desembargadora-maysa-vendramini-rosal
https://www.tjto.jus.br/institucional/magistratura/desembargadores/perfil-desembargadora-maysa-vendramini-rosal
https://www.tjto.jus.br/institucional/magistratura/desembargadores/perfil-desembargadora-maysa-vendramini-rosal


 
 

Além do Tocantins, fazem parte dos esforços concentrados os 

Estados do Pará, Acre, Amazonas, Roraima, Rondônia, Mato Grosso, Amapá e 

Maranhão. 

Em decorrência de tal ação, a Corregedoria-Geral da Justiça do 

Tocantins (CGJUS) agraciou a Prefeitura de Palmas com o selo de 

Responsabilidade Social “Quem Regulariza Dignifica”, na categoria de 

Diamante, pelo excelente trabalho nas ações de regularização fundiária na 

Capital. 

Foram entregues 332 (trezentos e trinta e dois) títulos de propriedade, 

no setor Lago Norte. Nesta terça-feira, 29/08/2023 serão entregues 137 (cento e 

trinta e sete) certidões de matrícula na região do Lago Sul e, na próxima quarta-

feira (30/08/2023), serão entregues 41 (quarenta e uma) certidões de matrícula 

em Buritirana, totalizando 510 títulos. 

Ainda durante a Semana, a Corregedoria irá entregar o Selo de 

Responsabilidade Social “Quem Regulariza Dignifica” a Municípios e cartórios 

extrajudiciais que atuam na regularização fundiária no âmbito do Estado do 

Tocantins. A análise levou em consideração o trabalho realizado nos últimos 12 

meses e a premiação será nas categorias diamante, ouro, prata e bronze. 

A premiação, criada pela Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do 

Tocantins, que integra o TJTO, tem três categorias: 

 Municípios de pequeno porte: até 5 mil habitantes; 

 Municípios de médio porte: de 5.001 a 25 mil habitantes; 

 Municípios de grande porte: acima de 25 mil habitantes. 
 

Cada categoria concorre aos selos Bronze, quem atinge 75 pontos; 

Prata, quem alcançar 100 pontos; Ouro, quem obtiver 125 pontos ou mais; e 

Diamante, quem conseguir 150 pontos.  A pontuação leva em consideração: 

 



 
 

 Assinatura do termo de cooperação técnica com o Núcleo de Prevenção 
e Regularização Fundiária (Nupref); 

 Instituição, na estrutura administrativa interna dos Municípios, de Núcleos, 
Departamentos, Secretarias de Regularização Fundiária ou similares; 

 Adequação da legislação local aos ditames da Lei Federal 13.465/2017; 

 Quantidade de títulos emitidos nos 12 meses que antecederam o mês da 
premiação. 

 

Portanto, solicito a Vossa Excelência e aos Nobres Pares desta 

Eminente Casa de Leis que seja prestado o Voto de Aplausos à Exma. Sra. 

Maysa Vendramini Rosal – Corregedora-Geral da Justiça, Desembargadora pelo 

Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins pela nobre iniciativa. 

 

 

EDUARDO MANTOAN 
Deputado Estadual 


